
À 6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA DEPUTADA JAQUEUNE SILVA

INDICAÇÃO NONO
(Da Sra. Deputi

101r2019

:UNE SALVA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal por intermédio da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social, a
implantação, para que os Restaurantes
Comunitários passem a servir café da
manhã a preços populares.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do!
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, autorize implantação,.&
para que os Restaurantes Comunitários passem a servir café da manhã a preçosi3
populares.g

JUSTIFICAÇÃO y

Ü

:

Com objetivo de fornecer alimentação a preços populares para famíliasEI

de baixa renda, os Restaurantes comunitários vêm ao longo dos anos cumprindo seu
papel. Trata-se de justa reivindicação da população do Distrito Federal de solicitar que
os trabalhadores e ouros usuários que acordam cedo, possam ter uma nutrição, para
seguir o dia com a energia necessár5i.

O art. 201 da LODF é claro ao dispor que o Distrito Federal, em ação
Integrada com a União, assegurará os direitos relativos a educação, saúde, segurança
pública, J2Z(meaZi2ciâê, cultura, assistência social, meio ambiente equilibrado, lazer e
desporto.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTR]BUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 2õ/02/20i9 i8:30

MarceloHFrederico Medeiros Bastou
Assessor Especial
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